
1. PARA PROSSEGUIMENTO DE JULGAMENTO:
a) Processo nº 00040-00014685/2022-46, Tributo IPVA, RJV 100/2022, Recorrente
MARCOS ALEIXO RIBEIRO DA SILVA ALMEIDA, Recorrida Fazenda Pública
do Distrito Federal, Relator Conselheiro Paulo Bruno Ribeiro de Oliveira. (OS
AUTOS ESTAVAM COM VISTA AO CONSELHEIRO SUPLENTE CARLOS
D’APARECIDA PIMENTEL VIEIRA)
2. PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
b) Processo nº 0040-006024/2014, Tributo ICMS, RE97/2021, Recorrente EMDISA
DISTRIBUIDORA LTDA, Advogado Renee Fernando Gonçalves Moitas OAB/SP
258.569, Representante da Fazenda Procurador Edvaldo Nilo de Almeida,
Recorrente Fazenda Pública do Distrito Federal, Relator Conselheiro Paulo Bruno
Ribeiro de Oliveira.
c) Processo nº 0128-002336/2014, Tributo, ICMS, RE 19/2020, Recorrente PRIMA
FOODS S A (MATABOI ALIMENTOS S.A), Advogada Débora Monteiro Spirandeli
OAB/MG 160.845, Representante da Fazenda Procurador Tiago Streit Fontana,
Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Relatora Conselheira Solange Leite
de Menezes.
d) Processo nº 0128-002150/2014, Tributo ICMS, RE 66/2021, Recorrente PRIMA
FOODS S A (MATABOI ALIMENTOS S.A), Advogada Débora Monteiro Spirandeli
OAB/MG 160.845, Representante da Fazenda Procurador Luciano Tenório de
Carvalho, Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Relator Conselheiro
Guilherme Salles Moreira Rocha.
e) Processo nº 00040-00005475/2020-03, Tributo ICMS, ED 42/2022, Embargante
ANFORA COMÉRCIO ATACADISTA DE BEBIDAS E ALIMENTOS EIRELI,
Advogado Nathaniel Victor Monteiro de Lima OAB/DF 39.473, Embargada Fazenda
Pública do Distrito Federal, Relator Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de
Oliveira.
Observação:
1. Os julgamentos adiados em virtude de ausência do Conselheiro Relator, adiantado
da hora, ou quaisquer motivos, objeto de deliberação pelo colegiado serão julgados
na primeira sessão ordinária subsequente, independentemente de sua nova inclusão
em pauta, nos termos do art. 23-A, do Decreto nº 33.268, de 2011.
2. Os Contribuintes, Advogados e demais interessados previamente habilitados,
poderão solicitar o acesso à plataforma de julgamento, com pelo menos 24 horas de
antecedência, por meio do e-mail gesap-tarf@economia.df.gov.br.
3. Os interessados em realizar sustentação oral deverão enviar solicitação à Gerência
de Suporte às Atividades Plenárias – GESAP, preferencialmente, pelo e-mail
protocolo gesap-tarf@economia.df.gov.br, com pelo menos 24 horas de antecedência
da realização da sessão, ou outro meio de comunicação que garanta que o pedido foi
recebido.
4. Todas as regras quanto à sessão virtual ou teleconferência estão previstas nas
Instruções Normativas nºs 03 e 0)4 de 13 de abril de 2020, publicadas no DODF nº
70, de 14 de abril de 2020, página 10. (A Instrução Normativa nº 01, de 03 de março
de 2021, publicada no DODF 43, de 04 de março de 2021, página 10, revogou o
parágrafo 6º, do art. 1º, da Instrução Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020). 5. Na
Instrução Normativa nº 05, publicada no DODF nº 93, de 19 de maio de 2020, houve
alteração no artigo 2º, § 6º da Instrução Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020.
5. A Instrução Normativa nº 01, de 03 de março de 2021, publicada no DODF nº 43,
de 04 de março de 2021, página 10, revogou o parágrafo 6º, do art. 1º, da Instrução
Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020, estabeleceu que o Presidente do Colegiado
poderá, a pedido das partes, por motivo justificado, determinar a retirada de Recurso
de Pauta. Esta Instrução entra em vigor a partir de 15/03/2021.

Brasília/DF, 22 de setembro de 2022
GILDA ALMEIDA DOS SANTOS

Gerente/GESAP/SECEX/TARF
___________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF
nº 181, de 26/09/2022, página. 22.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 626, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a convocatória da 11ª Conferência Distrital de Saúde (11ª CDS), e dá
outras providências.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no exercício
das atribuições que lhe conferem o inciso IX, do Artigo 509, do Regimento Interno da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 39.546, de
19 de dezembro de 2018, publicado no DODF nº 241, de 20 de dezembro de 2018,
resolve:
Art. 1º Fica convocada a 11ª Conferência Distrital de Saúde (11ª CDS), como etapa
preparatória da 17ª Conferência Nacional de Saúde (17ª CNS), a realizar-se no período
de 1º a 31 de maio de 2023, em Brasília, Distrito Federal.
Parágrafo único. O tema da 17ª CNS e da 11ª CDS será: “Garantir Direitos e Defender
o SUS, a Vida e a Democracia - Amanhã vai ser outro dia!”.
Art. 2º A 11ª Conferência Distrital de Saúde (11ª CDS), será presidida pela Secretária de
Estado de Saúde do Distrito Federal, e, em sua ausência ou impedimentos, pelo Secretário-
Adjunto de Assistência à Saúde da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito

Federal, e será coordenada pela Presidente do Conselho de Saúde do Distrito Federal e, em
sua ausência ou impedimentos, pela Coordenadora-Adjunta da Comissão Organizadora da
11ª CDS.
Art. 3º As etapas preparatórias da 11ª Conferência Distrital de Saúde (11ª CDS), serão
realizadas no período de 1º a 31 de março de 2023.
Art. 4º O Regimento e a Comissão Organizadora da 11ª Conferência Distrital de Saúde (11ª
CDS) serão aprovados pelo Conselho de Saúde do Distrito Federal – CSDF, homologados
pela Secretária de Estado de Saúde do Distrito Federal e publicados em formato de
Resoluções e Portarias.
Art. 5º As despesas com a organização e realização da 11ª Conferência Distrital de Saúde
(11ª CDS) e das etapas preparatórias com as realizações das Conferências macrorregionais
correrão por conta dos recursos orçamentários consignados à Secretaria de Estado de Saúde
do Distrito Federal.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ

CONSELHO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
 

RESOLUÇÃO Nº 568, DE 09 DE AGOSTO DE 2022
O PLENÁRIO DO CONSELHO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, em sua 495ª
Reunião Ordinária, realizada em 09 de agosto de 2022, no uso das competências
regimentais e atribuições conferidas pela Constituição Federal, Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei Orgânica do Distrito
Federal, pela Lei nº 4.585, de 13 de julho de 2011, pela Lei nº 4.604, de 15 de julho de
2011, Decreto nº 39.415, de 30 de outubro de 2018, Resolução nº 453, do Conselho
Nacional de Saúde (CNS), de 10 de maio de 2012 e Resolução CSDF n° 522 - Regimento
Interno do Conselho de Saúde do Distrito Federal, de 09 de julho 2019, publicada no DODF
nº 139, de 25 de julho de 2019, e pelo artigo 1º, inciso II do Decreto nº 39.546, de 2019 do
Regimento Interno da Secretaria de Saúde do Distrito Federal, e ainda;
Considerando os Art. 196, Art.197, Art. 198 nos incisos II e III, Art. 199 no parágrafo
primeiro da Constituição Federal de 1988;
Considerando os Art. 204 no parágrafo segundo, Art. 205 nos incisos I e II e Art. 206
parágrafos primeiro da Lei Orgânica do Distrito Federal;
Considerando a Lei Federal nº 10.216/2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das
pessoas portadoras de transtornos mentais, redirecionando o modelo assistencial em saúde
mental;
Considerando a Lei Distrital n.º 975, de 12 de dezembro de 1995, que Fixa diretrizes para a
atenção à saúde mental no Distrito Federal e dá outras providências;
Considerando a Portaria nº 106, de 11 de fevereiro de 2000, que cria os Serviços
Residenciais Terapêuticos em Saúde Mental, no âmbito do Sistema Único de Saúde, para o
atendimento ao portador de transtornos mentais do Ministério da Saúde, que introduz os
Serviços Residenciais Terapêuticos no SUS para egressos de longas internações;
Considerando Portaria nº 246, de 17 de fevereiro de 2005, que destina incentivo financeiro
para implantação de Serviços Residenciais Terapêuticos e dá outras providências.
Considerando a Portaria nº 3.090, de 23 de dezembro de 2011, que altera a Portaria nº
106/GM/MS, de 11 de fevereiro de 2000, e dispõe, no âmbito da Rede de Atenção
Psicossocial, sobre o repasse de recursos de incentivo de custeio e custeio mensal para
implantação e/ou implementação e funcionamento dos Serviços Residenciais Terapêuticos -
SRT;
Considerando a Portaria MS/GM nº 3.088, de 23 de dezembro de 2011 que institui a Rede
de Atenção Psicossocial – RAPS, com a criação, ampliação e articulação de pontos de
atenção à saúde para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades
decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do SUS, incluindo como
componente, estratégias de desinstitucionalização onde se incluem os SRTs;
Considerando Portaria de Consolidação GM/MS nº 03/2017, que consolida as normas sobre
as redes do Sistema Único de Saúde, dispondo em seu anexo V sobre a Rede de Atenção
Psicossocial (RAPS);
Considerando Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que consolida as
normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os
serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 3.588, de 21 de dezembro de 2017, que altera as Portarias de
Consolidação no 3 e nº 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre a Rede de Atenção
Psicossocial, e dá outras providências;
Considerando que no Distrito Federal não existem Residências Terapêuticas e que os
usuários de Saúde Mental que necessitam deste serviço estão internados há mais de 20 anos,
seja no Instituto Hospital de Base, Hospital São Vicente de Paulo, Ala de Tratamento
Psiquiátrico e Casa de Passagem/ISM, com péssimas condições de moradia, e sem respeito
aos direitos do usuário como cidadão e como sujeitos em condição de desenvolver uma vida
com qualidade e integrada ao ambiente comunitário;
Considerando a Ação Civil Pública nº 2010.01.1.067203-4 na qual o Ministério Público do
Distrito Federal e Territórios – MPDFT determinou ao Distrito Federal a implantação até
dezembro de 2017 de 25 (vinte e cinco) Serviços Residenciais Terapêuticos – SRT e 19
(dezenove) Centros de Atenção Psicossocial – CAPS para usuários com transtornos mentais
severos e persistentes;
Considerando que compete ao pleno do Conselho de Saúde do Distrito Federal definir as
diretrizes gerais da política de saúde, deliberando sobre os modelos de atenção e
acompanhar a sua execução, estabelecer estratégias e mecanismos e deliberar sobre o
modelo de gestão do SUS, bem como, monitorar e atuar no controle da execução da política
de saúde, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, resolve:
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